INDICAÇÃO Nº 
263
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias ao recapeamento da estrada vicinal Mário Covas, no Município de Ribeirão Branco.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de estrada vicinal que interliga a cidade de Ribeirão Branco ao bairro Brasílio (zona rural) e que se encontra em péssimo estado. Sua recuperação é importante para aquela comunidade, tendo em vista ser a única opção para o trânsito de pessoas e transporte de produtos.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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